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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 477/2014 
 

Considerando que o Estrela da Calheta Futebol Clube, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: bilhar e futebol nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 

aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Estrela da Calheta Futebol Clube tendo em vista 
a participação do Clube nos campeonatos ou 
provas regionais de bilhar e futebol, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Estrela da 
Calheta Futebol Clube uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 7.789,00 € 
(sete mil setecentos e oitenta e nove euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 
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7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 478/2014 
 

Considerando que ao Madeira Andebol, SAD, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  

n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com 
ao Madeira Andebol, SAD tendo em vista a 
participação do Clube nos campeonatos ou 
provas regionais de andebol, na época desportiva 
2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Madeira 
Andebol, SAD uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 3.594,65 € (três mil 
quinhentos e noventa e quatro euros e sessenta e 
cinco cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.01.02-TT.00 - Projeto 50694 -  
- Apoio à competição desportiva nacional em 
diversas modalidades coletivas, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 

 
Resolução n.º 479/2014 

 
Considerando que o Club Sport Marítimo da Madeira, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: águas abertas, andebol, atletismo, bridge, futebol, futsal, 
ginástica rítmica, hóquei em patins, karaté, natação pura, 
patinagem velocidade, pesca desportiva e voleibol nos 
órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1. Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Club Sport Marítimo da Madeira tendo em vista 
a participação do Clube nos campeonatos ou 
provas regionais de águas abertas, andebol, 
atletismo, bridge, futebol, futsal, ginástica 
rítmica, hóquei em patins, karaté, natação pura, 
patinagem velocidade, pesca desportiva e 
voleibol, na época desportiva 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Club Sport 
Marítimo da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 93.784,50 € 
(noventa e três mil setecentos e oitenta e quatro 
euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada em duas prestações após 
validação e entrega do relatório de execução 
desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 

para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 480/2014 
 

Considerando que a Associação Desportiva de Muay 
Thai da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
kickboxing nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
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Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Desportiva de Muay Thai da Madeira 
tendo em vista a participação do Clube nos 
campeonatos ou provas regionais de kickboxing, 
na época desportiva 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede à Associação 
Desportiva de Muay Thai da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 3.569,02 € (três mil quinhentos e sessenta e 
nove euros e dois cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 481/2014 
 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: águas abertas, bilhar, futebol, ginástica artística, 
ginástica rítmica, judo, natação pura, padel, ténis e triatlo 
nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Desportivo Nacional tendo em vista a 
participação do Clube nos campeonatos ou 
provas regionais de águas abertas, bilhar, futebol, 
ginástica artística, ginástica rítmica, judo, 
natação pura, padel, ténis e triatlo, na época 
desportiva 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Desportivo Nacional uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 66.233,27 € 
(sessenta e seis mil duzentos e trinta e três euros 
e vinte e sete cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada em duas prestações após 
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validação e entrega do relatório de execução 
desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 482/2014 
 

Considerando que o Clube Naval de São Vicente, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: bilhar, bridge e pesca desportiva nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 

desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Naval de São Vicente tendo em vista a 
participação do Clube nos campeonatos ou 
provas regionais de bilhar, bridge e pesca 
desportiva, na época desportiva 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Naval de São Vicente uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 1.757,81 € 
(mil setecentos e cinquenta e sete euros e oitenta 
e um cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Resolução n.º 483/2014 

 
Considerando que o Clube Palheiro Golfe pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de golfe, podem ser 
contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas 
modalidades em causa; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que os custos das deslocações, se 
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades 
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados 
na Região Autónoma da Madeira na competição desportiva 
regional, em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Palheiro Golfe 
se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas a), b) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alíneas a), b) n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 
5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de compartici- 
pações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as 
bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigos 
9.º e 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 

aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Palheiro Golfe, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para 
suportar os encargos decorrentes das deslocações 
(viagens e diária) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva regional. 

 
2.  Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades 
específicas definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao 
Clube Palheiro Golfe, até ao limite máximo de 
1.000,00 € (mil euros), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação. 
 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6. Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - projeto 50698 -  
- Apoio às deslocações aéreas e marítimas 
inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e 
internacionais, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 484/2014 
 

Considerando que o Clube Palheiro Golfe, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de golfe, podem ser 
contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas 
modalidades em causa; 

Deslocações 

Competição 

Regional - Porto 

Santo 

Viagens 450,00 € 

Diária 550,00 € 

  Total 1.000,00 € 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de compartici- 
pações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as 
bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 
do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Palheiro Golfe tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de 
modalidades sem enquadramento associativo e a 
participação nos campeonatos ou provas 
regionais e nacionais, na época desportiva 
2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Palheiro Golfe, uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 15.742,42 € (quinze mil 
setecentos e quarenta e dois euros e quarenta e 
dois cêntimos), nos seguintes termos; 

 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação, 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos, bem 
como na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.TT.00- Projeto 50695 - Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas 
Amadoras - do orçamento da Direção Regional 
de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 485/2014 
 

Considerando que o Clube Desportivo Ribeira Brava, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: futebol, futsal e patinagem artística nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Competição desportiva regional 

Apoio à atividade 5.934,80 € 

  
Total da 

subvenção 
5.934,80 € 

Modalidade sem enquadramento associativo 

Apoio à atividade Golfe 9.807,62 € 

  
Total da 

subvenção 
9.807,62 € 
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Considerando que a realização e participação nos 

campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Desportivo da Ribeira Brava tendo em 
vista a participação do Clube nos campeonatos 
ou provas regionais de futebol, futsal e 
patinagem artística, na época desportiva 
2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Desportivo da Ribeira Brava uma compartici- 
pação financeira até ao limite máximo de 
14.285,31 € (catorze mil duzentos e oitenta e 
cinco euros e trinta e um cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 

arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 486/2014 
 

Considerando que a União Desportiva de Santana, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: badminton, bilhar e futebol nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
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aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com a 
União Desportiva de Santana tendo em vista a 
participação do Clube nos campeonatos ou 
provas regionais de badminton, bilhar e futebol, 
na época desportiva 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede à União 
Desportiva de Santana uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 9.024,94 € 
(nove mil e vinte quatro euros e noventa e quatro 
cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 487/2014 
 

Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo São 
Jorge, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: padel, ténis e ténis de mesa nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Clube Desportivo e Recreativo São Jorge tendo 
em vista a participação do Clube nos 
campeonatos ou provas regionais de padel, ténis 
e ténis de mesa, na época desportiva 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Desportivo e Recreativo São Jorge uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 3.767,09 € (três mil setecentos e sessenta e 
sete euros e nove cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 
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4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 488/2014 
 

Considerando que o Shoto Clube da Madeira, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
kickboxing nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 

Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Shoto Clube 
da Madeira tendo em vista a participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais de 
kickboxing, na época desportiva 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Shoto Clube 
da Madeira uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 323,32 € (trezentos e vinte e 
três euros e trinta e dois cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 489/2014 
 

Considerando que o Smash Ténis Clube, pessoa coletiva 
de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: padel e ténis nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Smash Ténis Clube tendo em vista a participação 
do Clube nos campeonatos ou provas regionais 
de padel e ténis, na época desportiva 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Smash 
Ténis Clube uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 7.917,14 € (sete mil, 
novecentos e dezassete euros e catorze 
cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 
data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 490/2014 
 

Considerando que o Sporting Clube da Madeira, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: bilhar, ginástica aeróbica, pesca desportiva e ténis de 
mesa nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
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n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo com o Sporting 
Clube da Madeira tendo em vista a participação 
do Clube nos campeonatos ou provas regionais 
de bilhar, ginástica aeróbica, pesca desportiva e 
ténis de mesa, na época desportiva 2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Sporting 
Clube da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 5.955,15 € 
(cinco mil, novecentos e cinquenta e cinco euros 
e quinze cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

Resolução n.º 491/2014 
 

Considerando que o Sporting Clube Santacruzense, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas 
de: bilhar, futebol, patinagem artística e voleibol nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constitui uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do 

artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, 
que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 29-B/2014, de 27 de fevereiro, a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado 
pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de 
janeiro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo com o 
Sporting Clube Santacruzense tendo em vista a 
participação do Clube nos campeonatos ou 
provas regionais de bilhar, futebol, patinagem 
artística e voleibol, na época desportiva 
2012/2013. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Sporting 
Clube Santacruzense uma comparticipação 
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financeira até ao limite máximo de 12.490,62 € 
(doze mil, quatrocentos e noventa euros e 
sessenta e dois cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
após validação e entrega do relatório de 
execução desportiva e financeira. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
48.50.05.00-04.07.01.TT.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos - do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 492/2014 
 

Considerando que, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional nº 43/2008/M, 
de 23 de dezembro, quando se verifiquem circunstâncias 
excecionais resultantes de alteração significativa de 
perspetivas de desenvolvimento económico e social local 
ou de situações de fragilidade ambiental incompatíveis com 
a concretização das opções estabelecidas no plano, a 
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
pode deliberar a suspensão parcial de planos municipais de 
ordenamento do território; 

Considerando que, nos termos do mesmo preceito legal, 
essa deliberação da Assembleia Municipal fica sujeita a 
ratificação do Governo Regional; 

Considerando que, conforme resulta do texto da 
Proposta n.º 28/2013, de 13 de dezembro de 2013, da 
Câmara Municipal de Santa Cruz, o proprietário do 
empreendimento turístico denominado «Hotel Galomar», 
localizado no Sítio do Caniço de Baixo para a Cidade, 
freguesia do Caniço, concelho de Santa Cruz, apresentou 
um pedido de informação prévia que visa a execução de 
obras de alteração e ampliação dessa unidade hoteleira de 

forma a melhorar significativamente a qualidade dos 
serviços, assim como a infraestrutura da referida unidade, 
passando consequentemente a respetiva classificação 
turística para 4 estrelas; 

Considerando que as obras de alteração e ampliação 
propostas, atenta a sua qualidade e tendo em conta a 
excelente localização do empreendimento, permitirão 
promover o turismo e oferta turística local e regional, 
projetando o Município de Santa Cruz como destino 
turístico por excelência; 

Considerando que a operação urbanística pretendida não 
se enquadra no Plano Diretor Municipal em vigor no 
concelho de Santa Cruz; 

Considerando que, não obstante, essa operação 
urbanística apresentada pela entidade promotora, 
denominada “Lucullumar - Sociedade Hoteleira e Turismo, 
S.A”, representa, de acordo com a referida Proposta da 
Câmara Municipal de Santa Cruz, um importante meio 
canalizador e impulsionador da economia local, no atual 
contexto de crise e desemprego, visto o investimento 
público estar muito condicionado pelas contingências de 
todos conhecidas; 

Considerando que, segundo decorre do teor da 
mencionada Proposta camarária, é dever do Município de 
Santa Cruz apoiar e estimular as iniciativas dos 
particulares; 

Considerando que a operação em causa se reveste de 
especial relevância local e que o protelamento da sua 
viabilização significaria a perda de uma grande 
oportunidade de dinamização da economia local e 
requalificação urbana do espaço em causa. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 8 de 
maio de 2014, resolveu: 

Um - Ratificar a suspensão parcial do Plano Diretor 
Municipal de Santa Cruz, aprovada por deliberação da 
Assembleia Municipal, tomada na sua sessão ordinária 
realizada a 30 de dezembro de 2013, nos termos e de 
acordo com o pedido apresentado pela Câmara Municipal 
de Santa Cruz. 

Dois - Ratificar as Medidas Preventivas a sujeitar a área 
suspensa, nos termos e de acordo com a referida 
deliberação da Assembleia Municipal. 

Três - Esta suspensão parcial tem como documentos 
anexos um extrato da planta de ordenamento do Plano 
Diretor Municipal de Santa Cruz à escala 1:10000 (anexo 
I), assinalando a área suspensa, a listagem dos artigos do 
Regulamento suspensos (anexo II), e as Medidas 
Preventivas que se publicam em anexo à presente 
Resolução (anexo III). 

Quatro - A suspensão parcial é válida pelo prazo de 2 
(dois) anos, a contar do dia seguinte ao da publicação da 
presente Resolução no Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira, prorrogável por mais um ano, nos termos da 
lei, ou até à entrada em vigor de qualquer plano municipal 
de ordenamento do território novo, revisto ou alterado que 
inclua a área referida na planta anexa. 

Cinco - Proceder à respetiva publicação no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Anexo I da Resolução n.º 492/2014 

 
Extrato da Planta de Ordenamento do PDM de Santa Cruz 
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Anexo II da Resolução n.º 492/2014 
 

Artigos a Suspender 
 
Os artigos do Regulamento do Plano Diretor Municipal 

do concelho de Santa Cruz a suspender pela Resolução  
n.º 492/2014 são os artigos 33.º, 34.º, 35.º, 40.º, 56.º e 58.º. 

 
 

Anexo III da Resolução n.º 492/2014 
 

Medidas Preventivas 
 

Artigo 1.º 
Âmbito territorial 

 
São estabelecidas as medidas preventivas para a área 

objeto da suspensão parcial do Plano Diretor Municipal do 
concelho de Santa Cruz, indicada na planta (extrato do 
PDM - planta de ordenamento) à escala 1/10000 (Anexo I).  

 
Artigo 2.º 

Âmbito material 
 
1 -  As medidas preventivas referidas no artigo 

anterior consistem na sujeição a parecer prévio 
vinculativo da Secretaria Regional com a tutela 
do ordenamento do território, das seguintes 
ações: 
a) Operações de loteamento urbano e obras de 

urbanização; 
b) Obras de construção, reconstrução, 

ampliação e alteração; 
c) Trabalhos de remodelação de terrenos; 
d) Obras de demolição de edificações 

existentes; 
e) Derrube de árvores ou destruição do solo 

vivo e do coberto vegetal. 
 
2 -  As operações urbanísticas a realizar devem 

respeitar o seguinte: 
a) A altura da construção proposta não deve 

ultrapassar a cota da construção existente; 
b) Cumprimento do RGEU - Regulamento 

Geral das Edificações Urbanas; 
c) Respeitar o número de pisos e cérceas das 

construções existentes; 
d) Respeitar os afastamentos aos arruamentos 

previstos nas normas e regulamentos em 
vigor; 

e) Respeitar o número de estacionamentos 
legalmente exigíveis; 

f) A pretensão deve ser devidamente 
fundamentada e acompanhada dos inerentes 
estudos socioeconómicos e de validação de 
impacte ambiental, bem como das garantias 
do respetivo financiamento; 

g) Aquisição da propriedade de todos os 
prédios envolvidos na operação urbanística 
a realizar. 

 
Artigo 3.º 

Âmbito temporal 
 

1 -  O prazo de vigência das medidas preventivas é 
de dois anos a contar do dia seguinte ao da data 
da sua publicação no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira, prorrogável por mais um 
ano nos termos da lei e caducando com a entrada 
em vigor do Plano Diretor Municipal de 
ordenamento do território novo, revisto ou 
alterado que inclua a área referida na planta 
anexa. 

 
2 -  Durante o prazo de vigência mencionado no 

número anterior, fica suspenso o Plano Diretor 
Municipal na área abrangida pelas presentes 
medidas preventivas. 

 
Artigo 4.º 

Âmbito de aplicação 
 
1 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 89.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 43/2008/M, de 23 de 
dezembro, não são excluídas do âmbito de 
aplicação das medidas preventivas as ações 
validamente autorizadas antes da sua entrada em 
vigor, bem como aquelas em relação às quais 
exista já informação prévia favorável válida, 
quando essas ações prejudiquem de forma grave 
e irreversível as finalidades da suspensão objeto 
destas medidas preventivas. 

 
2 -  Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 

84.º do DLR 43/2008/M, de 23 de dezembro, no 
procedimento de revisão do PDM de Santa Cruz 
em curso tem de ser contemplada a situação 
objeto da suspensão a que se referem as 
presentes medidas preventivas. 

 

  



27 de maio de 2014    
Número 77 

17 

 

  



18    
Número 77 

27 de maio de 2014 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €5,48 (IVA incluído) 
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